AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 026/2024
PROJETO DE LEI Nº 25/2024, DE 17 DE MAIO DE 2024.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir credito especial no valor de R$ 322.391,68 (trezentos e vinte e dois mil e trezentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos), para obras e instalações e dá outras providências”
				
	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal de 2024, um crédito especial no valor de R$ 322.391,68 (trezentos e vinte e dois mil e trezentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos), para obras e instalações, com as seguintes classificações funcionais e econômicas:

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
08.08. RECURSOS VINCULADOS FEDERAIS
08.08.26. Transporte
08.08.26.782. Transporte Rodoviário
08.08.26.782.0088. Vias Urbanas
08.08.26.782.0088.1.173 – PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS – RV 711
4000.00.00.00.00.00 – Despesas de Capital
4400.00.00.00.00.00 – Investimentos
4490.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações.................................................R$ 322.391,68

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL:......................................................R$ 322.391,68

	Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º dessa Lei, parte do superávit financeiro apurado no exercício anterior no recurso vinculado 711 (Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas)..............................................................................R$ 322.391,68

TOTAL DA FONTE DE RECURSOS....................................................R$ 322.391,68

	Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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